
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0108892-06.2012.815.2001
Origem :  9ª Vara Cível da Capital 
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante :  Banco Volkswagen S/A 

Advogado              :   Manuela Motta Moura da Fonte 
Embargado             :   Ruth Gondim Farias de Miranda Monte 
Advogado      :   Marcelo Capistrano de M. Monte Filho

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO  COM  OUTROS  ENCARGOS
CONTRATUAIS.  IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO
SUFICIENTEMENTE CLARA.  ERRO MATERIAL NÃO
CARACTERIZADO.  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO
DA  MATÉRIA  ENTALHADA  NO  ACÓRDÃO
HOSTILIZADO.REJEIÇÃO.

-Não se identificando na decisão embargada, vícios no
enfrentamento  das  questões  levantadas,  não  há  como
prosperar os embargos declaratórios. 
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os embargos.  

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração,  fls.  158/161,
opostos pelo Banco Volkswagen S/A contra acórdão, fls. 147/156, proferido
por  esta  Terceira  Câmara  Cível  que,  em  sede  de  Apelação  Cível,  deu
provimento parcial ao recurso, considerando legal a capitalização de juros
cobrada no contrato de firmado entre as partes, mantendo os demais termos
da decisão combatida.  

O embargante sustenta que a decisão fustigada merece
reforma  nesta  Corte,  sob  o  fundamento  da  ocorrência  de  erro  material,
suscitando  a  legalidade  da  cobrança  da  comissão  de  permanência  com
outros encargos legais.  

Requer,  assim,  o  acolhimento  dos  aclaratórios,  a  fim
reformar a decisão combatida. 

                               Não houve manifestação do embargado, conforme
certidão, fls. 166. 

  É o relatório.

   V O T O
  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes-

Relatora

Contam os autos que o embargante ajuizou os presentes
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declaratórios, sob o argumento da ocorrência de erro material, pretendendo
o rejulgamento da causa, em especial, quanto à possibilidade de cumulação
da comissão de permanência com outros encargos legais. 

É  importante  ressaltar  que  os  embargos  declaratórios
devem se limitar à existência de omissão, obscuridade, contradição, ou erro
material. Essa é a dicção do art. 1022 e seus incisos do Código de Ritos/2015.

Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  verifico  que   o
embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão
colegiada em relação às suas pretensões, lançando mão dos aclaratórios, de
maneira totalmente infundada, pretendendo o rejulgamento da causa. 

Isso porque, conforme já bem esquadrinhado na decisão
combatida, “no que diz respeito à comissão de permanência, já se encontra
pacificado no STJ o entendimento de que a sua incidência é possível nos
contratos bancários, desde que esteja expressamente pactuada na avença e
seja  cobrada  de  forma  exclusiva,  ou  seja,  não  cumulada  com  outros
encargos moratórios, como multa, juros remuneratórios (Súmula nº 296) e
correção monetária (Súmula nº 30).  

Em recente súmula editada pela Segunda Seção do STJ,
encontra-se  o  enunciado  acerca  da  Comissão  de
Permanência.  In verbis:

A cobrança de comissão de permanência – cujo valor
não  pode  ultrapassar  a  soma  dos  encargos
remuneratórios  e  moratórios  previstos  no  contrato  –
exclui  a  exigibilidade  dos  juros  remuneratórios,
moratórios e da multa contratual.” 

A esse respeito: 
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PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO.  AGRAVO   REGIMENTAL
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DO  COTEJO  ANALÍTICO.
DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. CUMULAÇÃO DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.
IMPOSSIBILIDADE.  DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA.
ABUSO  VERIFICADO  NO  CHAMADO  ENCARGO  DA
NORMALIDADE.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  VIABILIDADE
NO  CASO  DE  PAGAMENTO  INDEVIDO,
INDEPENDENTEMENTE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. 1.  É
permitida a revisão das cláusulas contratuais pactuadas, diante do
fato  de  que  o  princípio  do  pacta  sunt  servanda  vem  sofrendo
mitigações,  mormente  ante  os  princípios  da  boa-fé  objetiva,  da
função  social  dos  contratos  e  do  dirigismo  contratual.  2.  O
agravante não procedeu ao devido cotejo analítico entre os arestos
paradigmas trazidos no especial e a hipótese dos autos, de modo
que não ficou evidenciada a sugerida divergência pretoriana. 3. O
v.  acórdão  recorrido  consignou  a  inexistência  de  previsão
contratual da capitalização dos juros em nenhuma periodicidade e
a revisão do julgado atrai a incidência das Súmulas 5 e 7/STJ. 4.
Não é permitida a cumulação da comissão de permanência com
correção  monetária  (Súmula  30/STJ),  juros  remuneratórios
(Súmula 296/STJ), juros moratórios nem com multa contratual. A
descaracterização  da  mora  ocorre  quando  o  caráter  abusivo
decorrer  da  cobrança  dos  chamados  encargos  do  "período  da
normalidade" - juros remuneratórios e capitalização dos juros. 6.
"Sempre que verificado o pagamento indevido,  em repúdio ao
enriquecimento ilícito de quem o receber, independentemente da
comprovação do erro." (REsp 615.012/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE
SALOMÃO, Quarta Turma,  DJe de 8/6/2010)  7.  Os argumentos
trazidos pelo recorrente não têm o condão de infirmar a decisão
recorrida,  de forma que deve ser  mantido o decisum agravado
pelos  seus  próprios  e  suficientes  fundamentos.  8.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1394166/SC,
Rel.  Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
08/05/2012, DJe 04/06/2012)
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Portanto, a questão objeto dos presentes embargos já foi
suficientemente  discutida  nos  autos,  pretendendo  o  recorrente  apenas
discutir novamente questão já julgada. 

Desta feita, percebe-se que a decisão foi nítida e objetiva,
eis que a matéria foi devidamente analisada, não deixando dúvidas sobre o
assunto.

Face  ao  exposto,  ausentes  os  requisitos  legais  do  art.
1.022 do CPC/2015, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais  Guedes.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças  Morais  Guedes  (relatora),  o  Exmo Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti  de Albuquerque. Presente ao
julgamento,  o  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega,  Promotor  de  Justiça
Convocado. 

 Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Gabinete no TJ/PB, em 17 de abril de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
RELA T O R A
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